Lei Nº 1621/02 de 05 de  Março de 2002 

AUTORIZA PAGAMENTO DE CADASTRADORES DO CARTÃO DO SUS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar  R$ 0,22 (Vinte e Dois Centavos) por cadastro preenchido na área atendida pelos Agentes Comunitários de Saúde e R$ 0,40 (Quarenta Centavos) nas área não atendidas pelo Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão pagas pela dotação orçamentária:

12.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

010.301.0025.2001 – Manutenção dos Serviços Gerais 

300000.00 – Despesas Correntes

330000.00 – Outras Despesas Correntes

339000.00 - Aplicações Diretas

3390.36.00 – Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições  em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de  Março de 2002.
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